
 
ESTADO DO CEARÁ  

CÂMARA MUNICIPAL DE ARACOIABA 

O Povo no Poder 
 

________________________________________________________________________ 

Av. da Independência, 134 – Centro – Fone: (085) 3337-1269 Fax: (085) 3337-1636 

CNPJ: 06.580.229/0001-29 – CEP: 62.750 – 000 – Aracoiaba - Ceará 

AUTÓGRAFO Nº 053/2011 
 

LEI Nº 1038/11, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2011. 
 

DISPÕE SOBRE O VALOR DO SALÁRIO 

MÍNIMO A SER PERCEBIDO PELOS 

SERVIDORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

ARACOIABA DESDE 1º DE JANEIRO DE 2011 

NA FORMA QUE INDICA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARACOIABA, no uso de suas atribuições 

legais. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica concedido o reajuste retroativo a 1º de janeiro de 2011, aos 

servidores da Câmara Municipal de Aracoiaba que percebem até um salário mínimo mensal 

fixado em R$ 540,00 (quinhentos e quarenta reais). 

 

Parágrafo Único - Advindo qualquer outro reajuste do salário mínimo mensal em 

2011, os valores serão reajustados automaticamente. 

 

Art. 2º - O servidor ocupante do cargo de Assistente Executivo terá um reajuste 

de 11% (onze por cento) a partir da data de publicação desta lei, com efeitos a partir do 

primeiro dia do mês da sua publicação. 

 

Art. 3º - Os servidores ocupantes dos cargos de provimento em comissão do 

quadro de pessoal do Poder Legislativo terão um aumento conforme o disposto no anexo 

único parte integrante desta Lei, também com efeitos a partir do primeiro dia do mês da sua 

publicação. 

 

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação com efeitos 

retroativos a 1º de fevereiro de 2011.  

 

PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARACOIABA, aos 23 de fevereiro de 

2011. 

 

 

 

Antonio Cláudio Pinheiro 
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PRESIDENTE 

ANEXO ÚNICO DE QUE TRATA A LEI Nº 1038/11, DE 23 DE FEVEREIRO DE 

2011. 

 

CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO DO QUADRO DE PESSOAL DO PODER 

LEGISLATIVO. 

 

 

DENOMINAÇÃO DO CARGO SÍMBOLO VENCIMENTO REPRESENTAÇÃO 

Secretário Executivo CC-1 R$ 2.000,00 R$ 1.000,00 

Coordenador Financeiro CC-2 R$ 1.600,00 R$ 1.000,00 

 

 

 

 

 

 

 

 

Antonio Cláudio Pinheiro 
PRESIDENTE 

 


